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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011



INDICAÇÃO Nº      /2021

[bookmark: _GoBack]                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, em especial o artigo 136 do Regimento Interno, INDICA ao Presidente da Câmara e ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo, que sejam expedidos ofícios ao Presidente da ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica), como também aos Deputados Federais da Bancado do Estado do Rio de Janeiro, para que o primeiro reveja a RE 482/2012 e aos Deputados Federais que possam trabalhar politicamente em favor da mudança na referida Resolução, no sentido de que os créditos excedentes de energia produzidos pelas unidades consumidoras autônomas Pessoas Físicas e/ou Jurídicas, possam ser doadas para as Entendidas Sem Fins Lucrativos em sua totalidade ou em percentual que o consumidor assim definir, permitindo ajuda de forma indireta as entidades do terceiro setor que prestam serviços relevantes para as comunidades.    

Sala das Sessões,  de junho de 2021.

Carlos Augusto Garcia Assis
Vereador-autor
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